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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 005/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

(DISPÕE DE EXONERAÇÃO DE
SERVIDOR COMISSIONADO).

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

R E S O LVE:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 08 de janeiro de 2024,

a  pedido  do  próprio  interessado,  o  Sr.  CLAUDENIR
TONELOTTI,  portador do RG. nº 9.***.***-X SSP/SP e do
CPF.  nº  888.***.***-49,  do  cargo  de  “DIRETOR  DE
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS” de Provimento em
Comissão,  junto  a  esta  municipalidade,  cujo  ato  de sua
nomeação ocorreu através da Portaria nº 180/2023, de 21
de julho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê Ciência.
Meridiano, 08 de janeiro de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio de Portarias e publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município na data supra.

LUCAS FRANCO HIGINO MICAS
AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MERIDIANO,  Sr.  FABIO
PASCHOALINOTO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei
8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores,  resolve
homologar  e adjudicar  tendo em vista a conclusão do
processo  licitatório,  que  julgou  o  objeto  da  Chamada
Pública nº 003/2023, cujo objetivo é a aquisição de gêneros
alimentícios  diretamente  da  agricultura  familiar  e  do
empreendedor  familiar  rural,  em  favor  dos  seguintes
licitantes vencedores: Aparecido Martins de Oliveira, os
itens: 02, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 15, 19, 20, 21, 22, 23,
25 e 26, no valor total de R$ 33.759,48 (trinta e três mil e
setecentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e  quarenta  e  oito
centavos); Claudinei Ferrari, os itens: 16 e 17, no valor
global de R$ 39.998,46 (trinta e nove mil e novecentos e
noventa e oito reais e quarenta e seis centavos); Claudinei
da Silva Ferrari, os itens: 14 e 16, no valor global de R$

9.769,79 (nove mil e setecentos e sessenta e nove reais e
setenta  e  nove  centavos);  Eliton Rogério  de Oliveira
Alves,  os  itens:  3,  12,  13  e  14  no  valor  global  de  R$
9.772,41 (nove mil e setecentos e setenta e dois reais e
quarenta e um centavos); João Flavio Binhardi, os itens:
14  e  18,  no  valor  global  de  R$  7.949,00  (sete  mil  e
novecentos e quarenta e nove reais); Rodrigo Binhardi, o
item: 04, no valor global de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil
e novecentos e oitenta reais); Vanderlei Pinho, os itens:
01,03 e 24, no valor global de R$ 39.995,19 (trinta e nove
mil  e  novecentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  dezenove
centavos).

Convoque-se os interessados para assinarem os termos
de contrato, no prazo e condições estabelecidas, conforme
lei  ,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 8666/93
e suas alterações.

Meridiano/SP, 08 de Janeiro de 2023.
FÁBIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos
Atos

ATO Nº 001, DE 08 DE JANEIRO 2024

Nomeia  membros  para  compor  as
Comissões  Permanentes  da  Câmara
Municipal  de  Meridiano.

EDIVAN  CASSIO  TONELOTE,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MERIDIANO, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 19, I, da
Resolução nº1, de 6 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO  as  indicações  dos  Líderes  das
Bancadas e Bloco Parlamentar (art. 41 do R.I. e art. 27 da
Lei orgânica do Município de Meridiano) e, especialmente,
art. 48 do Regimento Interno vigente;

CONSIDERANDO a nova conjuntura da mesa diretora
da  Câmara  Municipal  de  Meridiano  e  com  intuito  de
organizar e melhor gerir as funções do Poder Legislativo;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomear  os  membros  que  irão  compor  a

“Comissão  de  Fiscalização  do  Orçamento  e  das
Políticas Públicas - CFOPP”  da Câmara de Meridiano,
para o exercício de 2024, que será assim composta:

PRESIDENTE: RUI DIAS BARBOSA
VICE-PRESIDENTE: JULIANA LIMA DE MIRANDA
MEMBRO: BENEDITO FRANCO DA COSTA
Art.  2º  -  Nomear  os  membros  que  irão  compor  a

“Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social”
da Câmara de Meridiano, para o exercício de 2024, que
será assim composta:

PRESIDENTE: JULIANA LIMA DE MIRANDAE
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VICE-PRESIDENTE: BENEDITO FRANCO DA COSTA
MEMBRO: ALEXANDRE DONIZETE LOPES
Art.  3º  -  Nomear  os  membros  que  irão  compor  a

“Comissão  de  Obras,  Serviços  Públicos  e  Outras
Atividades” da Câmara de Meridiano, para o exercício de
2024, que será assim composta:

PRESIDENTE: RUI DIAS BARBOSA
VICE-PRESIDENTE: RAFAEL ALEXANDRE TAVARES
MEMBRO: ISMAEL APARECIDO MARÇAL
Art.  4º  -  Nomear  os  membros  que  irão  compor  a

“Comissão de Finanças e Orçamento” da Câmara de
Meridiano,  para  o  exercício  de  2024,  que  será  assim
composta:

PRESIDENTE: CLEOMAR FARIA GONÇALVES
VICE-PRESIDENTE: BENEDITO FRANCO DA COSTA
MEMBRO: LÚCIO ROBERTO BINATTI
Art.  5º  -  Nomear  os  membros  que  irão  compor  a

“Comissão  de  Justiça  e  Redação”  da  Câmara  de
Meridiano,  para  o  exercício  de  2024,  que  será  assim
composta:

PRESIDENTE: CLEOMAR FARIA GONÇALVES
VICE-PRESIDENTE: LÚCIO ROBERTO BINATTI
MEMBRO: JULIANA LIMA DE MIRANDA
Art.  6º -  Este  Ato  entra  em vigor  na  data  de sua

publicação.
Câmara Municipal de Meridiano, 08 de janeiro de 2024.

EDIVAN CASSIO TONELOTE
Presidente

Regist rado  em  l ivro  própr io  na  Secretar ia
Administrativa e publicado no Diário Oficial do Município de
Meridiano,  em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei
Municipal nº. 1.059/2014 e no Art. nº 87 da Lei Orgânica do
Município.

DENER DE OLIVEIRA BOLONHA
Escriturário

...........................................................................................................
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Identificação Básica

Tipo de Sessão: Extraordinária
Abertura: 11/01/2024 - 09:00
Encerramento: - 

Correspondências

Expedientes

Matérias do Expediente

Não existem Matérias de Expediente para essa Sessão Plenária 

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Ementa Situação

1 - Projeto de Lei Complementar nº
1 de 2024
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Chefe  de
Poder 

Dispõe  sobre  a  extinção de  cargos
públicos em comissão e confiança e dá
outras providências. 

Não informada

2 - Projeto de Lei Complementar nº
2 de 2024
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Chefe  de
Poder 

Dispõe de atualização dos valores das
Referências 1, 2, 3 e 4, da Tabela do
Quadro  de  Servidores  Municipais,
integrantes  da  Lei  Complementar  nº
226,  de  24 de janeiro  de  2023 e  da
outras providências. 

Não informada

3 - Projeto de Lei Ordinária nº 1 de
2024
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Chefe  de
Poder 

Dispõe  de  abertura  de  um  crédito
adicional-especial  no  valor  de  R$
1.000.000,00  (um milhão  de  reais)  e
dá outras providências. 

Não informada

4 - Projeto de Lei Ordinária nº 2 de
2024
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Chefe  de
Poder 

Acrescenta dispositivos na L.D.O. e no
P.P.A. e dispõe de abertura de crédito
adicional-especial  e  dá  outras
providências. 

Não informada

5 - Projeto de Lei Ordinária nº 3 de
2024
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Chefe  de
Poder 

Acrescenta dispositivos na L.D.O. e no
P.P.A. e dispõe de abertura de crédito
adicional-especial  no  valor  de  R$
301.300,00 e dá outras providências. 

Não informada

6 - Projeto de Lei Ordinária nº 4 de
2024
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Chefe  de
Poder 

Dispõe  de  abertura  de  um  crédito
adicional-suplementar no valor de R$
260.000,00 e dá outras providências. 

Não informada

7 - Projeto de Lei Ordinária nº 5 de
2024
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Chefe  de
Poder 

Dispõe  sobre  autorização  do
parcelamento de débito do Município
de  Meridiano  –  SP  com  seu  regime
Próprio de Previdência Social - RPPS. 

Não informada
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Matéria Ementa Situação

8 - Projeto de Lei Ordinária nº 6 de
2024
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Chefe  de
Poder 

Dispõe sobre a denominação da Praça
do  Jardim  Barreto  de  “PRAÇA JOÃO
CINELI”, conforme especifica. 

Não informada

9 - Projeto de Lei Ordinária nº 7 de
2024
Processo: -
Autor:  Poder  Executivo  -  Chefe  de
Poder 

Dispõe  sobre  a  denominação  da
Quadra  Poliesportiva  de  “QUADRA
POLIESPORTIVA  JOSÉ  ALVES  DE
OLIVEIRA”, conforme especifica. 

Não informada

10 - Projeto de Resolução nº 1 de
2024
Processo: -
Autor: Mesa Diretora - MD 

Insere Inciso V no Art. 52 e cria Art.
56-A  na  Resolução  nº.  001/2016  -
Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal. 

Não informada

___________________________________________ 
Edivan Cassio Tonelote 

Presidente 
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O documento original foi assinado digitalmente por FABIO PASCHOALINOTO (CPF
***099068**) em 08/01/2024 às 16:41:02 (GMT -03:00).
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